
LEI Nº 5.566 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005 

                  Lei alterada pela Lei : 5693/05

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 1.191.738,00 (hum milhão, cento e noventa e um mil e setecentos e trinta e oito reais), para repasse de auxílio à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, por meio de sua unidade administrativa Hospital Regional Antônio Dias.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos o excesso de arrecadação, no valor de           R$ 893.803,50 (oitocentos e noventa e três mil, oitocentos e três reais e cinqüenta centavos) e a anulação parcial da dotação 0901.00.10.301.0024.2090 – Regulação do Sistema Municipal – 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000), no valor de R$ 297.934,50 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos) e criar a rubrica 0901.00.10.302.030.1156 – Fortalecimento e Melhorias na Qualidade dos Hospitais do SUS – 4.4.30.42 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000), no valor de  R$ 1.191.738,00 (hum milhão, cento e noventa e um mil e setecentos e trinta e oito reais) .

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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